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D E C R B T O Nl:l . 72,9 

de 25 de fevereiro de 1. 965 

O Prefeito 'ifunicipal do. I~stância de São José rios Can
pos, usando de suas atribuições, 

D l~ C q E T J\: 
Artigo ~ - Fica~ suspensas, pelo perÍodo de 160 I -

(cento e oi tenta) r1 ias, no·.1eações par a provinent0 fie cargos no serviço 
pÚblico nunicipal e, ben assi~, ad~issões de extrantrJer~rios , de Qual
quf'r natnreza; 

.!.'~"'tigo 2Q - :xcetuam-se da proibição de que trata o 
artigo anterior os se:suintes casos : 

a) -o preenchinento de cargos vagos; 
b) - a acl_:"lissão de extranurne r á rios para obras e ser-

viços, nos casos de absoluta necessidade, devida>nente conprovada , e 
c) - o aproveitw1ento, em cargos que !orem criados, 

de servidores em exercicio . 
Artigo 3Q - t.ste decreto;ehtrará vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições rio . 
Prefeitura da 

, 
~ose dos Ca·;tpos, em 25 

de fevereiro de 1965.-

---·--=--~-_,~E~.....--· -----Dr. rcondes Pereira 
to Hunicipal 

-çao, e~ vinte e novecentos e sessenta e cinco . 

DeptQ . de Administração 


